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Macapá/AP, 6 de outubro de 2021 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.858.965/SP, 
1.865.336/SP e 1.864.751/SP, referentes ao TEMA 1.054 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 1º/10/2021. 

Tal tema tinha como questão: “Definição acerca da obrigatoriedade, ou não, de a 
fazenda pública exequente, no âmbito das execuções fiscais, promover o adiantamento 
das custas relativas às despesas postais referentes ao ato citatório, à luz do art. 39 da 
Lei 6.830/80.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte tese: 

“A teor do art. 39 da Lei 6.830/80, a fazenda pública exequente, no âmbito das 
execuções fiscais, está dispensada de promover o adiantamento de custas relativas 
ao ato citatório, devendo recolher o respectivo valor somente ao final da demanda, 
acaso resulte vencida.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


